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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45557/2022 - SEEC, nos
Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00010949/2020-21
SIGGo nº: 45557

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato
representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na
qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486, de
02/05/2023, e, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa OVER ELEVADORES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.629.386/0001-59, doravante denominada CONTRATADA, representada por
FERNANDO MOURA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 539.223.101-25, na qualidade de Sócio-
Administrador, conforme  atos constitutivos da empresa (191492152  - fls. 5-18), celebram o presente
Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1. Prorrogar o prazo de vigência do CONTRATO por 12 (doze) meses, a partir de 15/01/2026 a
14/01/2027, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, por força do art.
56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do CONTRATO.

2.3. Resguardar o direito ao reajuste, com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, conforme previsto na Cláusula Quinta do CONTRATO, aplicando-se a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas
alterações, desde que atendidos os requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44615787&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=7e9c849f5be84b68d473f2f5d6c98b2ae164c9f14226a21cad6dd524feecd71b3607206f5eb6202650650349660bfbb5c131b0dab834d20822afff8338bcddefb1c3b23d4447870516229eac8d7dbb7123e8dee3f0507089411d2963b14b0c46
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=212807665&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=111ee22835e223a2878c74a1522df049874a088d132660faae5dd6fb11c775223607206f5eb6202650650349660bfbb5c131b0dab834d20822afff8338bcddefb1c3b23d4447870516229eac8d7dbb7123e8dee3f0507089411d2963b14b0c46


III – Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2026NE00341 (191374771)

 

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2026NE00350 (191387248)

3.2. O valor atual do CONTRATO é de R$ 135.805,85 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e cinco reais e
oitenta e cinco centavos).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 15/01/2026 a 14/01/2027.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

FERNANDO MOURA DOS SANTOS
Sócio - Administrador

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por fernando moura dos santos, Usuário Externo, em
14/01/2026, às 16:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 14/01/2026, às 17:52, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=212679985&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=a1d9fff6c3490586cb7c8bf9ce87ef49fb90c95033a341ca9f4ae73d0d6063fb3607206f5eb6202650650349660bfbb5c131b0dab834d20822afff8338bcddefb1c3b23d4447870516229eac8d7dbb7123e8dee3f0507089411d2963b14b0c46
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=212693615&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=951dbaf6009cc74c92c5de1a7f751579ce7828519dc6660586eca139f23b4ddd3607206f5eb6202650650349660bfbb5c131b0dab834d20822afff8338bcddefb1c3b23d4447870516229eac8d7dbb7123e8dee3f0507089411d2963b14b0c46


A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 191492529 código CRC= 64E35510.
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